[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 241/18-SG.
Esteio, 04 de abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 04 de abril, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para colocação de um mini ecoponto com containers no final da Rua 8 de Março, no Bairro Jardim das Figueiras.

Segundo o vereador, em visita recente a localidade percebe-se que o local já é utilizado como um mini ecoponto, no entanto os descartes permanecem a céu aberto. A colocação dos containers contribuíria para que a comunidade pudesse organizar melhor os descartes.



Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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